
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2026

Processo de Licitação nº 64/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE TENENTE PORTELA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 87.613.089/0001-40, torna público que realizará

PREGÃO PRESENCIAL, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor valor global, com modo de disputa

aberto, para EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO de empresa para locação de estruturas, mobiliários e

equipamentos destinados à realização de eventos institucionais promovidos pelo Município de Tenente Portela/RS,

descritos no item 1, processando-se essa licitação de acordo com as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e dos

Decretos Municipais nº 79/2023 e 008/2024, e no que couberem, as disposições da Lei Complementar nº 123/06 e posteriores

alterações, bem como demais legislações.

SESSÃO: 02/06/2026.

HORÁRIO: 09h00min.

LOCAL: Prefeitura Municipal, Setor de Licitações, sito na Praça Tenente Portela, nº 23, Bairro Centro, na cidade de Tenente

Portela/RS

Obs: As propostas e os documentos poderão ser enviados até às 08:59hs, sendo que todas as referências de tempo observam o

horário de Brasília.

1. DO OBJETO

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para futura e eventual locação de estruturas, mobiliários e
equipamentos destinados à realização de eventos institucionais promovidos pelo Município de Tenente Portela/RS,
conforme especificações constantes do Termo de Referência, deste Edital (ANEXO I).

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
2.1 Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 3 deste edital, deverá apresentar a sua
proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente,
como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE ____
EDITAL DE PREGÃO Nº ____
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA
PROPONENTE (NOME COMPLETO)
-----------------------------------------------------------------
AO MUNICÍPIO DE ____
EDITAL DE PREGÃO Nº ____



ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE (NOME COMPLETO)

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1 A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Agente de Contratação, diretamente, por meio de seu
representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e Contratado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.
3.1.1 A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento oficial com foto.
3.2 A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada fora dos envelopes.
3.3 O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
3.3.1 Se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
h) Cartão CNPJ exclusivamente da empresa que está se credenciando. (Se filial, NÃO apresentar o cartão da matriz).

3.2.1 Se representada por procurador, também deverá apresentar:
a) instrumento público ou particular de procuração, constando o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes
para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou
b) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes
para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
3.2.1.1 Em ambos os casos (“a” e “b”), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante
como representante legal da empresa.
3.2.1.2 Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o
representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
3.3A documentação referente ao credenciamento de que tratam os itens 3.1 e 3.2 deverá ser apresentada fora dos envelopes.
3.4 Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a licitante fazer-se representar em
todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.5A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123/06, deverá
apresentar juntamente com os documentos do credenciamento, declaração firmada por contador ou representante legal da
empresa, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte.
3.6As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões
e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123/06, conforme o disposto no art.
34, da Lei 11.488/07, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração firmada por
contador ou representante legal, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como beneficiária, além de
todos os documentos previstos neste edital.

http://www.portaldoempreendedor.gov.br


4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1 No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão
pública do pregão, o Agente de Contratação, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO.
4.2 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante
retardatária.
4.3 O Agente de Contratação realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:
a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática
dos demais atos do certame;

5. DA PROPOSTA DE PREÇO
5.1 A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias úteis, deverá ser apresentada em folhas
sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em
linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:
a) razão social da empresa;
b) descrição completa dos serviços ofertados, observadas as especificações do Termo de Referência, com indicação do valor
global do lote único e planilha com os preços unitários de referência por área.
c) planilha de quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores unitários e total.
5.1.1 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a
vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1 No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos legais serão convidadas, individualmente, a
apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada
em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.
6.2 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta
dos lances.
6.3 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida a ordem prevista
nos itens 6.3 e 6.4.
6.3.1 Dada a palavra a licitante, esta disporá de 60s (sessenta segundos) para apresentar nova proposta.
6.4 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
6.6.1 A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).
6.5 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes no
item 16.7 “a” deste edital.
6.6 O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Agente de Contratação, implicará na exclusão da licitante
da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado
pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.
6.7 Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o
valor estimado para a contratação, podendo o Agente de Contratação negociar diretamente com a proponente para que seja obtido
preço melhor.
6.8 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Agente de Contratação, as licitantes manifestarem
seu desinteresse em apresentar novos lances.
6.9 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Agente de Contratação
verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos,
decidindo motivadamente a respeito.
6.10 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que
ofertar o menor valor global, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja
compatível com o preço de mercado.
6.11 Serão desclassificadas as propostas que:



a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5;
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.
6.11.1 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como
inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
6.12 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
6.13 Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar
123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de
pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5., deste edital.
6.13.1 Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de
pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
6.14 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova
proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será
facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que
se enquadrarem na hipótese do item 6.15 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.
6.15 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 6.16 deste edital,
será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.
6.16 O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido
apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
6.17 Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos.
6.18 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto
serem esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações deste Município.
6.19 Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo
ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

7 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos:
7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

http://www.portaldoempreendedor.gov.br


7.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante;
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;
e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.
a) declarações legais, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital.

7.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 dias da data
designada para a apresentação do documento;
7.3.1 Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade expirado, o licitante
deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de
inabilitação.
7.3.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para:
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame;
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
7.3.3 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.4.1 7.4.1 A licitante deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove a execução satisfatória de serviços compatíveis com o objeto da licitação, abrangendo
fornecimento, montagem, operação e desmontagem de estruturas, equipamentos e mobiliários para eventos.

8 VEDAÇÕES
8.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/76, concorrendo entre si;
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
8.2 O impedimento de que trata a alínea “a” do item 8.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.
8.3 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


9 VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
9.1 Os documentos de habilitação, serão examinados pelo Agente de Contratação, que verificará a autenticidade das certidões
junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.
9.2 As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após
terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto
se vencido o prazo de validade.
9.3 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração,
mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
9.4 A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.5 deste Edital e
que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de
nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o
transcurso do respectivo prazo.
9.5 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital.
9.6 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a
manifestação da intenção de recurso.

10 RECURSO
10.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, em face de:
10.2 ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou
cancelamento;
a) julgamento das propostas;
b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
c) anulação ou revogação da licitação.
10.3 Conforme art. 183 da Lei n.º 14.133/21, assim os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do
começo e inclusão do dia do vencimento, seguindo as demais determinações do artigo.
10.4 I - os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;
10.5 II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;
10.6 III - nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente administrativo no
órgão ou entidade competente.
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de
divulgação da interposição do recurso.
10.8 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 10.2 do presente Edital, serão
observadas as seguintes disposições:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões
recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
b) a apreciação dar-se-á em fase única.
10.9 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato
ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.10 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
10.11 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

11 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
11.1 Homologada a licitação, o adjudicatário será convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
11.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de



classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
11.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.
11.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.
11.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
legalmente estabelecidas, previstas neste edital.

12 DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
12.1 O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo
ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período, até o limite máximo permitido pela legislação.

13 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1 Os serviços serão prestados provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e demais documentos que vinculam o prestador.
13.2 Concluída a montagem, a contratada comunicará formalmente o fiscal do contrato, que realizará vistoria técnica no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas, ou em prazo inferior quando a proximidade do evento assim exigir. Admitida a conformidade
quantitativa e qualitativa, os serviços serão recebidos definitivamente, mediante “atesto” na Nota Fiscal, com a consequente
aceitação do objeto.
13.3 Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam o recebimento e utilização adequada do resultado dos serviços,
estes serão rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para o Município devendo o prestador reexecutá-los no prazo
determinado pela Administração, a partir da data de solicitação da reexecução.
13.4 Caso atrase na execução dos serviços ou se recuse a realizar a reexecução, o prestador estará sujeito a sanções
administrativas, sendo que a reexecução dos serviços passará pelo mesmo processo de verificação observado na primeira
execução.
13.5 Na execução dos serviços, somente será permitido o emprego de profissionais capacitados, não se admitindo, sob qualquer
hipótese, serviço parcial, incompleto, defeituoso e/ou fora do padrão esperado.

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1 Homologada a licitação, o registro de preços será formalizado através da Ata de Registro de Preços e nas condições
previstas neste Edital, com o objetivo de registrar formalmente proposta de preços para futuras prestações de serviços objeto deste
Pregão, com compromisso obrigacional por parte das empresas beneficiárias, e sem obrigar que sejam efetivadas pela
administração as contratações que dele poderão advir.
14.2 As obrigações decorrentes da prestação de serviço, constantes no Registro de Preços a serem firmadas entre o Órgão
Gerenciador da Ata de Registro de Preços (Município) e o prestador de serviço serão formalizadas através da Ata de Registro de
Preços, sendo que o prazo de validade desta Ata será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso
14.3 O prestador de serviço classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados e devidamente habilitado, será convocado
a firmar as Atas de Registro de Preços no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a homologação, podendo o prazo ser prorrogado uma
vez, por igual período, quando solicitado pelo prestador de serviço e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo MUNICÍPIO,
devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal.
14.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por certificação digital.



14.5 O aceite da nota de empenho ou do instrumento equivalente, quando utilizado para a contratação decorrente da ata,
implicará o reconhecimento de que:
14.5.1 A Nota de Empenho ou o instrumento equivalente não substitui a Ata de Registro de Preços, mas formaliza a obrigação
específica decorrente do registro.
14.5.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, na ata e em seus anexos;
14.5.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece
os direitos da Administração previstos nos arts. 138 e 139 da mesma Lei.
14.6 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços ou não aceitar ou não retirar
o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do ajuste nas condições propostas pelo licitante vencedor.
14.7 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação para a assinatura da ata de
registro de preços, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
14.8 Na hipótese de nenhum dos adjudicatários aceitar assinar a ata de registro de preços, nos termos do 14.3 deste Edital, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital.

15 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
15.1 São obrigações da ADMINISTRAÇÃO:
a) Efetuar o devido pagamento à detentora da ata, nos termos do presente instrumento;
b) Dar à detentora da ata as condições necessárias à regular execução da ata de registro de preços;
c) Determinar as providências necessárias quando a execução contratual não observar a forma estipulada no edital e no presente
instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;
d) Designar servidor pertencente ao quadro da Administração, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
execução do objeto do presente contrato;
e) Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.
15.2 São obrigações da DETENTORA DA ATA:
a) A vencedora deverá observar durante a execução da ata de registro de preços as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem
como as normas de segurança do trabalho.
b) Prestar o serviço de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente contrato, bem como nos termos
da sua proposta;
c) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o objeto contratado,
bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar
para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;
d) A contratada deverá manter, durante toda a execução da ata e das contratações dela decorrentes, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação. Quando houver utilização de empregados vinculados à execução do objeto, a Administração
poderá exigir, de forma motivada e proporcional, os documentos comprobatórios do regular cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e fundiárias relacionadas à execução contratual, sem caracterizar ingerência na gestão da contratada.
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários conforme previsto no art. 125
da Lei nº 14.133/21, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;
f) Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;
g) Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de
registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.



h) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega
do objeto de registro de preços.

i) Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e nesta Ata de Registro de Preços.
j) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à ADMINISTRAÇÃO e/ou terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;
k) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
l) Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o
fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI);
m) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, a prestação de serviço em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução do objeto em desacordo com o pactuado;
n) É vedada a subcontratação total do objeto. A subcontratação parcial somente poderá ocorrer em atividades acessórias ou
complementares, desde que previamente autorizada pela Administração, sem prejuízo da responsabilidade integral da contratada
pela execução, segurança, qualidade e regularidade de todos os serviços. A eventual subcontratação não afastará a
responsabilidade exclusiva da contratada perante o Município por qualquer falha, atraso, dano ou desconformidade na execução
do objeto.

16 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
16.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
16.1.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução
do serviço da ata de registro de preços.
16.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo,
número do pregão e da ordem de serviço, a fim de se acelerar o trâmite de execução de serviço e posterior liberação do documento
fiscal para pagamento.
16.3 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis, contados da prestação dos serviços.
16.4 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IPCA do período, ou outro
índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
16.5 A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 3 - Secretaria de Administração e Comunicação Social
Unidade Orçamentária: 4.122 - Administração / Administração Geral
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção da Secretaria de Administração e Comunicação Social
Elemento de Despesa: 23 - 3.3.90.39.00.00.00.00
Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000

Órgão: 5 - Secretaria de Planejamento e Políticas Estruturantes
Unidade Orçamentária: 13.691 - Cultura / Promoção Comercial
Projeto/Atividade: 2.015 - Um Encanto de Cidade
Elemento de Despesa: 91 - 3.3.90.39.00.00.00.00
Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000

Órgão: 9 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Unidade Orçamentária: 23.691 - Comércio e Serviços / Promoção Comercial
Projeto/Atividade: 2.028 - Desenvolvimento e Promoção de Feiras e Negócios Locais
Elemento de Despesa: 168 - 3.3.90.39.00.00.00.00
Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000

Órgão: 13 - Educação, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 13.392 - Cultura / Difusão de Cultura
Projeto/Atividade: 2.100 - Atividades Culturais
Elemento de Despesa: 474 - 3.3.90.39.00.00.00.00



Fonte de Recursos: 1.500.0000.000

Órgão: 13 - Educação, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 13.392 - Cultura / Difusão de Cultura
Projeto/Atividade: 2.101 - Cavalgada Mário Portela Fagundes
Elemento de Despesa: 478 - 3.3.90.39.00.00.00.00
Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.6 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da prestação do serviço da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção);
16.7 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
16.8 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
16.9 A sanção prevista na letra “a” do item 16.7 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista na letra “a” do item 16.8 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
16.10 A sanção prevista na letra “b” do item 16.7 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável
por qualquer das infrações administrativas previstas no item 16.6 deste Edital, nos seguintes termos:
a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente à
parte não cumprida;
b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela Administração
Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o
contrato será considerado totalmente descumprido.
16.11 A sanção prevista na letra “c” do item 16.7 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 16.6 deste Edital, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do Município de Tenente Portela/RS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.



16.12 A sanção prevista na “d” do item 16.7 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 16.6 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 16.6 deste Edital que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 20.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.
16.13 A sanção estabelecida na letra “d” do item 16.7 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste Edital será
precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário Municipal.
16.14 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 16.6 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra
“b” do item 16.7 (multa) deste Edital.
16.15 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia, quando prestada, ou será cobrada
judicialmente.
16.16 A aplicação das sanções previstas no item 16.7 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.
16.17 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 16.7 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
16.18 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 16.7 Lei requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de, no mínimo, 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
16.19 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela
comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
16.20 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.
16.21 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração Municipal.
16.22 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

17 PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
17.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao
Agente de Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, mediante protocolo, na sede
da Prefeitura Municipal, com Praça Tenente Portela, nº 23, setor de Licitações – 2º Piso, ou pelo telefone (55) 3551-3408, no
horário compreendido entre as 08:00 e 12:00 horas e entre as 13:30 e 17:00 horas, ou ainda pelo e-mail
editais@tenenteportela.rs.gov.br.
17.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo órgão licitante no seguinte endereço:
www.tenenteportela.rs.gov.br – Licitações

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei
nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
18.2 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de
agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.
18.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Tenente Portela/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato
dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
18.4 Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.

19 ANEXOS DO EDITAL
19.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os seguintes anexos:
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo III – Declarações.

http://www.tenenteportela.rs.gov.br


19.2 As contratações futuras decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por contrato, nota de empenho ou
outro instrumento equivalente, conforme o caso e a necessidade da Administração.

Tenente Portela/RS, 18 de maio de 2026

________________________________

Claudenir Scherer

Prefeito Municipal em exercício



EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2026

Processo de Licitação nº 64/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa para futura e eventual locação de estruturas, mobiliários e equipamentos destinados à realização de
eventos institucionais promovidos pelo Município de Tenente Portela/RS.

1.1 Da natureza do objeto

( x ) O objeto desta contratação consiste na prestação de serviços comuns, nos termos da Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões
de desempenho e qualidade passíveis de definição objetiva no edital.
( ) Não se aplica ao presente caso o enquadramento como bem de luxo, por não se tratar de aquisição de bem de consumo.

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO
O Município de Tenente Portela/RS realiza no decorrer do ano diversos eventos que visam oferecer atrativos a toda

população local e regional. Nesse sentido, busca-se contratar empresa especializada para a prestação de serviços de locação de
banheiros químicos, tendas, geradores, cadeiras, palcos, climatizadores, pavilhões, stands, entre outros. Tal contratação se justifica
pela ausência de acervo próprio do Município e inviabilidade econômica e operacional de adquirir os referidos itens, o que
representaria um investimento de capital desproporcional ao uso eventual desses bens pela Administração. Bem como, a fim de
assegurar uma infraestrutura adequada e de qualidade para os eventos promovidos ou apoiados pelo município. Desta forma, faz-
se imprescindível promover os referidos locais com a locação dos equipamentos, mobiliários e estruturas necessárias para garantir
seu bom andamento, a segurança e bem estar dos participantes, tais como: tendas para garantir o conforto térmico e sua
continuidade em caso de chuva ou mau tempo, banheiros em quantidades suficientes, em razão da grande concentração e
circulação de pessoas durante a realização dos eventos, pavilhões e stands para expositores, etc. Por outro lado, a promoção de
eventos é imprescindível para o desenvolvimento dos processos de trabalho e fortalecimento da imagem do Município perante a
sociedade, bem como, tem a finalidade de fomentar o comércio local, promover a cultura e o desenvolvimento econômico no
município. Pelas razões expostas, faz-se necessária a contratação de empresa especializada que fornecerá, sob demanda, o
necessário para a realização de cada evento.

3. A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1 Será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021 e os Decretos Municipais nº 079/2023 e 008/2024.
3.2 Serão observadas, no que forem aplicáveis, as normas regulamentares pertinentes aos serviços executados, à Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT – e, ainda, ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
4.1 As especificações e os quantitativos dos serviços constam a seguir, com valor unitário definido para cada contratação
prevista neste Termo, elaborado com base nos balizamentos realizados junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do
Sul (TCE/RS) e orçamentos de empresas do ramo, conforme valores apresentados nas planilhas de cada item deste Termo de
Referência.
4.1.1 A contratação será realizada em lote único, pois os itens que compõem a solução são operacionalmente integrados e

demandam coordenação centralizada de montagem, logística, operação, manutenção durante o evento e desmontagem,
com responsabilização unificada pela execução. O parcelamento, neste caso, tende a gerar risco de incompatibilidade
entre estruturas e equipamentos, aumento de interfaces contratuais, dificuldade de apuração de responsabilidades,
prejuízo ao cronograma dos eventos e perda de economicidade na mobilização das equipes e no transporte. Assim,
considera-se tecnicamente e economicamente mais vantajosa a contratação de um único fornecedor para a execução
integrada do objeto. O julgamento da licitação ocorrerá pelo menor valor global do lote, permanecendo vinculados à
proposta vencedora os preços unitários de cada item constantes da planilha apresentada pela licitante vencedora. Para fins
de emissão de ordens de serviço, medição e pagamento, serão observados os quantitativos efetivamente demandados pela



Administração e os correspondentes preços unitários registrados na ata, vedada a cobrança de valores superiores aos
preços unitários adjudicados.

4.1.2 A proposta deverá ser apresentada para o lote único, com indicação do valor global e planilha de preços unitários por área,
a ser utilizada para fins de aceitabilidade e futura emissão de ordens de serviço.

4.1.3 A semelhança nominal ou temática entre itens não implica identidade integral de condições de execução e não gera
vinculação automática entre os respectivos preços unitários.

Item Especificação Unid. Quant. Preço Unit. Preço Total
1. Tenda piramidal - Medindo aproximadamente

10m x 10m, cobertas em lonas TD SOLLAR TC
1000 BR/BO/BR 1.400 MM na cor branca (ou
compatível/superior), pé direito c/ altura média de
3,85 m. Fixadas no chão por cintas, catracas, três
toneladas com pontaletes de ferro cravados no
chão. OBS. Valor referente à unidade (Tenda) e
correspondente ao período de 3 a 4 dias de
evento.

Unid. 20 R$ 4.133,33 R$ 82.666,60

2. Fechamentos laterais p/ tendas medindo 3m x
10m. Em Lona TD SOLLAR TC 1000
BR/BO/BR 1.400 MM na cor branca (ou
compatível/superior), c/ ilhós no mín. a cada 2
metros p/ adequada fixação nas tendas. OBS.
Valor referente à unidade (lateral) e
correspondente ao período de 3 a 4 dias de
evento.

Unid. 40 R$ 120,00 R$ 4.800,00

3. Palco Profissional coberto, estrutura em alumínio
Q30, altura média do pé direito: 6 m. base c/
dimensões médias de 10m x 8m x 1m (média de
80 m²). Base c/ média de 20 peças de 4 m x 1 m,
c/ estrutura de tubos quadrados e chapas navais
fixadas de 18 mm, c/ 4 talhas de 2 toneladas c/
sistema de correntes p/ levantamento manual, c/
escada de acesso 1,10 m de largura, c/ corrimões
e degraus conf. NBR 9050, sombrite nas laterais e
fundo.

Unid. 4 R$ 11.450,00 R$ 45.800,00

4. Grade de contenção 2 m x 1,10 m de altura –
Estrutura em tubo de no mín. 1” x 1,5mm,
pesando mín. 13kg a unidade. OBS. Valor
referente à unidade (Grade) e correspondente ao
período de 3 à 4 dias de evento.

Unid. 400 R$ 50,58 R$ 20.232,00

5. Locação de banheiros químicos, individuais,
portáteis, com montagem e desmontagem, com
manutenção diária. - Fabricado em em polietileno
ou material similar, com teto, composto de caixa
de dejeto de 160 a 250 litros (+) porta papel
higiênico (+) fechamento com identificação de
livre/ocupado; higienização diária com
fornecimento de desinfetantes, papel higiênicos e
demais suprimentos. Os banheiros para PNES
deverão ter todos os equipamentos e acessórios de
segurança que atendam às exigências previstas
nas normas técnicas aprovadas pelos Órgãos

Unid. 80 R$ 998,33 R$ 79.866,40



Oficiais competentes; (Deve ter disponível no
mín. 3 unidades femininas, 2 unidades masculinas
e 1 unidades PNE). OBS. Valor referente à
unidade (Banheiro) e correspondente ao período
de 3 a 4 dias de evento.

6. Camarim tenda/stand medindo 5 X 5 m (média de
25m²), de chapa de aço, montagem básica, com
calha de luz e um ponto de energia, com piso de
madeira e com coberto de tenda anti chama. OBS.
Valor referente à unidade (Camarim) e
correspondente ao período de 3 a 4 dias de
evento.

Unid. 10 R$ 4.900,00 R$ 49.000,00

7. Palco Profissional Coberto - Estrutura em
alumínio Q30, altura média do pé direito: 6 m.
base c/ dimensões médias de 8m x 4m x 1m
(média de 32 m²). - Base c/ média de 8 peças de 4
m x 1 m, c/ estrutura de tubos quadrados e chapas
navais fixadas de 18 mm, c/ 4 talhas de 2
toneladas c/ sistema de correntes p/ levantamento
manual, c/ escada de acesso 1,10 m de largura, c/
corrimões e degraus conf. NBR 9050, sombrite
nas laterais e fundo. OBS. Valor referente à
unidade (Palco) e correspondente ao período de 3
a 4 dias de evento.

Unid. 4 R$ 7.166,67 R$ 28.666,68

8. Stands Básico interno medindo 3 m x 4 m x 2,20
m de altura (média 12 m²) - C/ testeira de 70 cm,
em alumínio e chapas de TS, c/ carpete cinza nos
stands e passadeiras em carpete vermelho,
acompanhado de ligações elétricas, contendo 1
tomada e um suporte p/ lâmpada cada. OBS.
Valor referente à unidade (Stand) e
correspondente ao período de 3 a 4 dias de
evento.

Unid. 180 R$ 631,00 R$ 113.580,00

9. Cadeira em PVC sem apoio para braços - devendo
suportar pelo menos 120 Kg. OBS. Valor
referente à unidade locada e correspondente ao
período de 3 a 4 dias de evento (conf.
Solicitação), devendo ser solicitado ao menos 200
cadeiras cada pedido.

Unid. 500 R$ 16,39 R$ 8.195,00

10. Climatizados – Modelo: ROTO 52 Portátil Vazão:
16000 m ³/h. consumo de Energia: 0,510 kwh.
Dimensão externa: 1960x680x426 mm (ALP),
correspondente ao período de 3 a 4 dias de
evento.

Unid. 30 R$ 1.233,33 R$ 36.999,90

11. Tapumes em chapas de Aluzinck, 2,20cm de
altura, correspondente ao período de 3 a 4 dias de
evento.

Metros 200 R$ 50,00 R$ 10.000,00

12. Pavilhão estrutura todo em Alumínio, Q30
medindo 12 metros de largura e 30 metros de
comprimento, pé direito 4m de altura coberto em
lona na cor branca, correspondente ao período de
3 a 4 dias de evento.

Unid. 2 R$ 22.866,67 R$ 45.733,34

13. Pavilhão estrutura todo em Alumínio, Q30
medindo 16 metros de largura e 40 metros de Unid. 1 R$ 34.666,67 R$ 34.666,67



Total estimado para a contratação R$ 674.329,26 (seiscentos e setenta e quatro mil e trezentos e vinte e nove
reais e vinte e seis centavos).

4.2 Fornecer todos os itens especificados dentro dos prazos e nas condições técnicas exigidas neste Termo de Referência;
4.3 Responsabilizar-se por transporte, carga, descarga, montagem, operação e desmontagem de todos os itens, sem custo

adicional para o Município;
4.4 Manter equipe técnica de plantão durante toda a realização dos eventos;
4.5 Operar os geradores com profissional habilitado e responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível;
4.6 Contratar e custear o serviço de limpeza e coleta de efluentes dos banheiros químicos, com frequência mínima diária;
4.7 Responsabilizar-se pela destinação adequada de todos os resíduos gerados na montagem e desmontagem;
4.8 Reparar, às suas expensas, eventuais danos causados ao pavimento ou calçamento dos logradouros públicos;
4.9 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração

Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
4.10 Os serviços serão prestados nos locais indicados pela Administração, conforme cronograma do evento, o qual poderá ser

ajustado conforme a necessidade da Administração, mediante comunicação formal à contratada
4.11A contratada deverá disponibilizar profissionais devidamente qualificados ou com experiência comprovada na área de

atuação correspondente ao serviço, conforme exigências previstas no edital.
4.12Compete à contratada observar todas as normas de segurança durante a realização das atividades, responsabilizando-se

por eventuais danos causados em razão de sua atuação ou omissão.
4.13 Caso atrase na execução dos serviços ou se recuse a realizar a reexecução, o prestador estará sujeito a sanções

administrativas, sendo que a reexecução dos serviços passará pelo mesmo processo de verificação observado na primeira
execução.

5. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
5.1 Para a prestação dos serviços objeto desta licitação, os licitantes deverão comprovar que atuam em ramo de atividade
compatível com o objeto contratado, apresentando, para fins de habilitação, todos os documentos exigidos nos termos do art. 62

comprimento, pé direito 6m de altura coberto em
lona na cor branca, correspondente ao período de
3 a 4 dias de evento.

14. Carreta sanitária com: módulo masculino com 05
cabines sanitárias com sistema de descarga, 03
mictórios, 02 lavabos, com espelhos, ar
condicionado e dispenser de papel toalha e
sabonete líquido. Módulo feminino com 05
cabines sanitárias com sistema de descarga, 04
espelhos, 03 lavabos, com espelhos, ar
condicionado e dispenser de papal toalha e
sabonete líquido, com tanques de 2.000 litros para
armazenamento de dejetos na própria careta (2
carretas).

Diária 8 R$ 10.896,67 R$ 87.173,36

15. Gerador de Energia 180kva em uso média de
35hrs, com técnico de plantão no local,
correspondente ao período de 3 a 4 dias de
evento.

Unid. 1 R$ 12.583,33 R$ 12.583,33

16. Pórtico de alumínio Q30 medindo 10mx1,cm x4m
pé direito com mais duas torres laterais de 1mx
4m, para banner horinzontal, correspondente ao
período de 3 a 4 dias de evento.

Unid. 2 R$ 3.316,33 R$ 6.632,66

17. Gerador de energia em sistema de standby
180KVA, Diária 4 R$ 1.933,33 R$ 7.733,32

Total R$ 674.329,26



da Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as condições estabelecidas no edital.
A) Para garantir o pleno atendimento do objeto da contratação, é imprescindível que sejam atendidos alguns requisitos
mínimos, entre os quais se destacam a qualidade dos serviços prestados, a efetiva capacidade de execução e a
disponibilização de profissionais devidamente capacitados e com experiência compatível com as atividades a serem
desenvolvidas, assegurando que todas as condições necessárias sejam cumpridas com eficiência, regularidade e
excelência.

6. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1 O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período, até o limite máximo permitido pela legislação.

7. DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
7.1 A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
7.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
7.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115,
§5º).
7.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
7.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
7.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).
7.7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
7.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
7.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº
14.133/2021, art. 120).
7.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
7.11 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração
a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
7.12 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.13 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
7.14 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos
porventura requeridos pela Administração.
7.15 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do prestador para outras
pessoas e/ou entidades.
7.16 Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a fiscalização e o
Contratado serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas
em ordens ou declarações verbais;
7.17 Das decisões da fiscalização poderá o Contratado recorrer à Contratante, no prazo de cinco dias úteis, sem efeito
suspensivo.



8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.1 A medição dos serviços será realizada por evento, com base na ordem de serviço emitida pela Administração e nos itens
efetivamente fornecidos, montados, operados, mantidos e desmontados, conforme o caso, desde que devidamente atestados pela
fiscalização. O pagamento observará os preços unitários registrados na ata e incidirá exclusivamente sobre os quantitativos
efetivamente executados e aceitos, admitida a glosa proporcional de itens executados em desconformidade, com atraso,
parcialmente ou sem utilização por culpa da contratada.
8.2 Os pagamentos devidos à empresa a ser contratada serão efetuados contra empenho, após a prestação do serviço, e
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
8.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução
do objeto do contrato.
8.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo prestador de serviço deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do
número do processo, número do edital e da ordem de serviço, a fim de se acelerar o trâmite de execução de serviço e posterior
liberação do documento fiscal para pagamento.
8.5 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis, contados da prestação do(s) serviço(s).
8.6 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do período, ou outro
índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO
9.1 O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de processo de licitação na modalidade Pregão Presencial,
com fundamento no art. 28, inc. I, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor valor global.
9.2 O julgamento, a classificação, a adjudicação e o registro dos preços ocorrerão de forma global, observadas as
especificações próprias de cada demanda e a compatibilidade do preço com o mercado.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1 O valor máximo estimado será de R$ 674.329,26 (seiscentos e setenta e quatro mil e trezentos e vinte e nove reais e
vinte e seis centavos), conforme metodologia documentada em anexo.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes desta contratação estão previstas no orçamento do Município de Tenente Portela/RS, para o
exercício de 2026, e correrão pelas seguintes dotações:

Órgão: 3 - Secretaria de Administração e Comunicação Social
Unidade Orçamentária: 4.122 - Administração / Administração Geral
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção da Secretaria de Administração e Comunicação Social
Elemento de Despesa: 23 - 3.3.90.39.00.00.00.00
Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000

Órgão: 5 - Secretaria de Planejamento e Políticas Estruturantes
Unidade Orçamentária: 13.691 - Cultura / Promoção Comercial
Projeto/Atividade: 2.015 - Um Encanto de Cidade
Elemento de Despesa: 91 - 3.3.90.39.00.00.00.00
Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000

Órgão: 9 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Unidade Orçamentária: 23.691 - Comércio e Serviços / Promoção Comercial
Projeto/Atividade: 2.028 - Desenvolvimento e Promoção de Feiras e Negócios Locais
Elemento de Despesa: 168 - 3.3.90.39.00.00.00.00
Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000

Órgão: 13 - Educação, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 13.392 - Cultura / Difusão de Cultura
Projeto/Atividade: 2.100 - Atividades Culturais
Elemento de Despesa: 474 - 3.3.90.39.00.00.00.00



Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000

Órgão: 13 - Educação, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 13.392 - Cultura / Difusão de Cultura
Projeto/Atividade: 2.101 - Cavalgada Mário Portela Fagundes
Elemento de Despesa: 478 - 3.3.90.39.00.00.00.00
Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas e na Lei nº 14.133/2021, e
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

___________________________________________
Paulo Josselino Farias

Secretário Municipal de Administração e Comunicação Social



EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/20___

Processo de Licitação nº ___/20_____

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/20___.

O MUNICÍPIO DE ______________/___, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
__.___.___.____/__, com sede à ____________________, nº ____, Bairro _________________, CEP nº _________-____, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. _________________, inscrito no CPF sob o nº ___.___.___-__residente e
domiciliado nesta cidade de ________________/___, doravante denominado de ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo
qualificadas, doravante denominadas de DETENTOR DA ATA, acordam firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, nos termos do Processo de Licitação nº ___/20___, Edital de Pregão Presencial nº ___/20___, atendendo as condições
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº ___/20___, e mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas.

ABAIXO SEGUEM OS LICITANTES QUE PARTICIPARAM DA LICITAÇÃO E QUE TIVERAM ITENS
VENCEDORES:
Código Nome da Empresa Itens

EMPRESA(S) DETENTORA(S) QUE FIRMA(M) A PRESENTE ATA DE REGISTROS DE PREÇOS:
Empresas CNPJ / CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente termo tem por objetivo e finalidade constituir sistema Registro de Preços visando a seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, objetivando a Formação de Ata de Registro de Preços para contratação de empresa
para locação de estruturas, mobiliários e equipamentos destinados à realização de eventos institucionais promovidos pelo
Município de Tenente Portela/RS, pela DETENDORA DA ATA, conforme proposta vencedora.

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos prestadores de
serviço ou a contratar a totalidade dos serviços registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em
igualdade de condições.

1.3 O preço registrado corresponde ao valor global do lote único, conforme proposta vencedora, permanecendo vinculados à
ata os preços unitários de cada item constantes da planilha da licitante vencedora. As futuras contratações decorrentes da ata serão
formalizadas por meio de contrato, nota de empenho ou outro instrumento equivalente, precedidos da respectiva ordem de serviço,
observadas as condições estabelecidas no edital, no termo de referência, na ata e na proposta vencedora.

CLAUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela ADMINISTRAÇÃO através do Processo de



Licitação nº XX/2026, Edital de Pregão Presencial nº XX/2026, e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de
adjudicação.
2.2 Além do disposto no item anterior, o presente contrato se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da
Lei Federal nº 14.133/2021 e e Decreto Municipal nº 79/2023 e 008/2024 (inclusive nos casos omissos), suas alterações
posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 A execução dos serviços deverá observar fielmente as especificações constantes do Termo de Referência.
3.2 Concluída a montagem, a contratada comunicará formalmente o fiscal do contrato, que realizará vistoria técnica no prazo

de até 24 horas. Constatadas inadequações, a contratada terá prazo de até 12 horas para regularização, sem prejuízo do
cronograma do evento. O ateste provisório da montagem pelo fiscal é condição para a abertura dos eventos ao público.

3.3 Os serviços serão prestados nos locais indicados, conforme cronograma do evento, o qual poderá ser ajustado conforme a
necessidade da Administração, mediante comunicação formal à contratada.

3.4 A contratada deverá disponibilizar profissionais devidamente qualificados, com experiência comprovada na área de
atuação correspondente ao serviço solicitado, conforme exigências previstas no edital.

3.5 A contratada será responsável por assegurar a continuidade das atividades, devendo informar previamente qualquer
ausência ou necessidade de substituição de profissional, ficando esta sujeita à prévia aprovação da Administração.

3.6 A CONTRATADA deverá fornecer todos os insumos e equipamentos necessários à execução dos serviços, incluindo
deslocamento da equipe técnica, além de responsabilidade integral pela segurança da equipe durante os trabalhos;

3.7 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 meses, a contar da data da assinatura do presente contrato.
3.7.1 A presente ata de registros de preço poderá ser prorrogada uma única vez, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 O preço a ser pago pela execução dos serviços da presente ata de registro de preços, conforme a proposta vencedora da
licitação, ofertada pela CONTRATADA, é o estabelecido na tabela a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Descrição detalhada do item

2

....

4.2 O pagamento será efetuado até o 30º dia, após o recebimento do objeto e mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo
efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente.
4.3 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária
indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em
que deverá ser efetivado o crédito.
4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
sobrestado até que o Contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
4.5 É encargo do Contratado, quando da efetiva prestação dos serviços, todas as despesas relativas taxas, tarifas, tributos e
demais despesas que porventura forem necessárias à prestação dos serviços, que não sejam obrigações da Contratante.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO
5.1 O preço fixado para a remuneração será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da assinatura da ata de registro de
preços.
5.2 Dentro do prazo de vigência da ata de registro de preços e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.



5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO

6.1 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula oitava, a comprovação deverá
ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de
custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

6.2 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço
máximo a ser pago pela administração.

6.3 A ADMINISTRAÇÃO deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de
força maior, devidamente justificado no processo.

6.4 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar
conveniente, poderá:

a) liberar o prestador de serviço do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de serviço, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

b) convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação, dando dada preferência ao prestador de
serviço de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

6.5 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o prestador de serviço primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente
registrados e sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais prestadores de serviço registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

6.6 Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso
inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço
registrado, caso em que o órgão gerenciador poderá:

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de
manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente,
designados pelo órgão gerenciador;

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado
vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.

6.6.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis,
observada a anuência das partes.

6.6.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso
de execução dos serviços em relação ao item pelo órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados,
sem aplicação das penalidades.



CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA

7.1 O registro do prestador de serviço será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, quando o prestador de serviço:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

7.2 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) Por razão de interesse público;

b) A pedido do prestador de serviço.

CLAUSULA OITAVA - DO ATESTE DA EXECUÇÃO
8.1 A contratada responderá pela qualidade, estabilidade, segurança e pleno funcionamento dos itens disponibilizados durante
a montagem, realização e desmontagem do evento, devendo reparar, corrigir, substituir ou reexecutar, imediatamente ou no prazo
fixado pela fiscalização, qualquer item ou serviço executado em desconformidade com as exigências contratuais. Constatado vício,
defeito, inadequação ou falha de funcionamento, a contratada deverá adotar as providências necessárias no prazo máximo de até
12 (doze) horas, ou imediatamente, quando houver risco à segurança ou comprometimento do evento. A CONTRATADA se
responsabilizará pelo prazo de 90 (noventa) dias.
8.1.1 Em relação a vícios ocultos, o prazo de que trata o item 8.1 começará a contar a partir da ciência da existência do vício.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1 São obrigações da ADMINISTRAÇÃO:
f) Efetuar o devido pagamento à detentora da ata, nos termos do presente instrumento;
g) Dar à detentora da ata as condições necessárias à regular execução da ata de registro de preços;
h) Determinar as providências necessárias quando a execução contratual não observar a forma estipulada no edital e no presente
instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;
i) Designar servidor pertencente ao quadro da Administração, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
execução do objeto do presente contrato;
j) Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

9.2 São obrigações da DETENTORA DA ATA:
o) Prestar o serviço de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente contrato, bem como nos termos
da sua proposta;
p) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o objeto contratado,
bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar
para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;
q) A contratada deverá manter, durante toda a execução da ata e das contratações dela decorrentes, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação. Quando houver utilização de empregados vinculados à execução do objeto, a Administração
poderá exigir, de forma motivada e proporcional, os documentos comprobatórios do regular cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e fundiárias relacionadas à execução contratual, sem caracterizar ingerência na gestão da contratada.
r) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários conforme previsto no art. 125
da Lei nº 14.133/21, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;
s) Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;



t) Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de
registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
u) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega
do objeto de registro de preços.
v) Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e nesta Ata de Registro de Preços.
w) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à ADMINISTRAÇÃO e/ou terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;
x) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
y) Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o
fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI);
z) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, a prestação de serviço em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução do objeto em desacordo com o pactuado;
aa) É vedada a subcontratação total do objeto. A subcontratação parcial somente poderá ocorrer em atividades acessórias ou
complementares, desde que previamente autorizada pela Administração, sem prejuízo da responsabilidade integral da contratada
pela execução, segurança, qualidade e regularidade de todos os serviços. A eventual subcontratação não afastará a
responsabilidade exclusiva da contratada perante o Município por qualquer falha, atraso, dano ou desconformidade na execução
do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 O detentor da ata será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços;
b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução da ata de registro de preços;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção);
10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
e) advertência;
f) multa;
g) impedimento de licitar e contratar;
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
f) a natureza e a gravidade da infração cometida;
g) as peculiaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.1 A sanção prevista na letra “a” do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista na letra “a” do item 10.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
10.2 A sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor da ata de registro de preços licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 deste Contrato, nos seguintes termos:
e) se der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor



correspondente à parte não cumprida;
f) se der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não
cumprida;
g) se der causa à inexecução total da ata de registro de preços, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de
registro de preços;
h) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela Administração
Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando a
ata de registro de preços será considerada totalmente descumprida.
10.3 A sanção prevista na letra “c” do item 10.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste Contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do Município de Tenente Portela/RS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.4 A sanção prevista na “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 10.1 deste Contrato, bem como pelas infrações
administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste Contrato que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 10.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.
10.5 A sanção estabelecida na letra “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) será precedida de
análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário Municipal.
10.6 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 10.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra
“b” do item 10.2 (multa).
10.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia, quando prestada, ou será cobrada
judicialmente.
10.8 A aplicação das sanções previstas no item 10.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Administração Pública.
10.9 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.10 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 10.2 Lei requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de, no mínimo, 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.11 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela
comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
10.12 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.
10.13 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração Municipal.
10.14 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 A prestação dos serviços do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado para esse fim
pela autoridade competente, na condição de representante da Administração.
11.2 Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas
à execução da ata de registro de preços, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a
regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECURSO FINANCEIRO

12.1 As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:



Órgão: 3 - Secretaria de Administração e Comunicação Social
Unidade Orçamentária: 4.122 - Administração / Administração Geral
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção da Secretaria de Administração e Comunicação Social
Elemento de Despesa: 23 - 3.3.90.39.00.00.00.00
Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000

Órgão: 5 - Secretaria de Planejamento e Políticas Estruturantes
Unidade Orçamentária: 13.691 - Cultura / Promoção Comercial
Projeto/Atividade: 2.015 - Um Encanto de Cidade
Elemento de Despesa: 91 - 3.3.90.39.00.00.00.00
Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000

Órgão: 9 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Unidade Orçamentária: 23.691 - Comércio e Serviços / Promoção Comercial
Projeto/Atividade: 2.028 - Desenvolvimento e Promoção de Feiras e Negócios Locais
Elemento de Despesa: 168 - 3.3.90.39.00.00.00.00
Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000

Órgão: 13 - Educação, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 13.392 - Cultura / Difusão de Cultura
Projeto/Atividade: 2.100 - Atividades Culturais
Elemento de Despesa: 474 - 3.3.90.39.00.00.00.00
Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000

Órgão: 13 - Educação, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 13.392 - Cultura / Difusão de Cultura
Projeto/Atividade: 2.101 - Cavalgada Mário Portela Fagundes
Elemento de Despesa: 478 - 3.3.90.39.00.00.00.00
Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.709/2018
(LGPD)
13.1 As partes entre si, por seus representantes, colaboradores e por quaisquer terceiros que por sua determinação participem
da prestação de serviços objeto desta relação, comprometem-se a atuar de modo a proteger e a garantir o tratamento adequado dos
dados pessoais a que tiverem acesso durante a relação contratual, bem como a cumprir as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados - LGPD).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o detentor da ata somente poderá subcontratar a prestação
do serviço do objeto com a prévia concordância da Administração, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a
Administração pela prestação do serviço feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.
15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o
Foro da Comarca de Tenente Portela/RS, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
16.1 A adoção da forma presencial encontra-se devidamente motivada nos autos do processo administrativo, nos termos do art.
17, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.
17.1 A sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, com a devida juntada da mídia aos autos do processo
licitatório.
E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que,
lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito.

_______________________/___, ___ de __________ de 20__.



MUNICÍPIO DE _____________/___
Rosemar Antonio sala - Prefeito

ADMINISTRAÇÃO

xxxxxxxxxxxxx
CNPJ/MF: xxxxx

Por xxxxx
DETENTOR DA ATA



EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/20___

Processo de Licitação nº ___/20_____

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III – DECLARAÇÕES

Ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de __________________/_____

DADOS CADASTRAIS

Nome empresarial:

Endereço: Cidade: UF:

Telefone: Celular: E-mail:

Banco: Agência: Conta Corrente:

CNPJ: Inscrição Estadual (se houver):

DECLARA, para os devidos fins:

1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da
Lei Federal 14.133/2021;
2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, direitos e obrigações
previstas neste Edital de ______ nº ____/20___, acatando-as em sua totalidade;
4) QUE cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas;

5) QUE cumpre dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo

o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei.

6) QUE cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte,

microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o

caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de

dezembro de 2006;

7) QUE observa o limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.



8) QUE suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

_______________________/___, ___ de __________ de 20__.

Nome, identificação e assinatura do interessado
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